
CÂMARA DE GESTÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 001/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE GESTÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE
DONA LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no
uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de
março de 2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho
Universitário da UFSJ,

RESOLVE AD REFERENDUM DA CÂMARA DE GESTÃO:

Nomear os professores José Augusto Ferreira Perez Villar, Letícia Helena

Januário e Leandro Augusto de Oliveira Barbosa para comporem comissão, sob a

presidência do primeiro, para análise e parecer referente “Ampliação do espaço físico

do Laboratório de Saúde Coletiva (Sala 207 Bloco A)“ e “Concessão de espaço físico

para a implementação do Laboratório de Saúde Baseado em Evidências (LaSaBE),

para apresentação na próxima reunião da Câmara de Gestão.

Divinópolis, 10 de março de 2020

Prof. Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Câmara de Gestão

Campus Centro-Oeste Dona Lindu


